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"COPA CIDADE DE PRAIA GRANDE" 
 

A 11ª DELEGACIA REGIONAL DE JUDÔ DO LITORAL, juntamente 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE, realizará no dia 02 
de Agosto de 2009, no Ginásio “RODRIGÃO”, Av. Presidente Kennedy s/nº. 
Vila Tupy – Praia Grande/SP, a “COPA CIDADE DE PRAIA GRANDE DE 
JUDÔ”. 
 

REGULAMENTO 
 
1 - Inscrição: Cada entidade poderá inscrever quantos atletas quiser, sendo obrigatório que 
o atleta seja Federado na 1a. ou 2a. Divisão. Será cobrada uma taxa de inscrição de R$15,00 
não importando se o atleta compareça ou não ao evento, devendo ser paga no dia do evento; 
 
Obs. Nenhuma associação poderá inscrever atleta que pertença à outra associação. 
O atleta da Classe Juvenil poderá inscrever-se na Classe Adulto, desde que venha 
constando na inscrição de sua agremiação. Neste caso será cobrado o valor de duas 
inscrições. 
 
Solicitamos a confirmação de participação de sua entidade, no referido evento, através da 
Ficha de Inscrição da Entidade – anexo I, até dia 27 de Julho de 2009, e as inscrições dos 
atletas deverão ser enviadas através da ficha de inscrição – anexo II, até 29 de Julho de 2009, 
pelo e-mail: regionaljudolitoral@yahoo.com.br 
 
2 - Classes: Será disputado nas classes: Mirim, Infantil, Infanto-Juvenil, Pré-Juvenil, Juvenil e 
Classe Adulta - Masculino e Feminino, conforme tabela de peso da FPJ de 2009.   
 
3 - Pesagem:  A pesagem será realizada no dia do evento nas dependências do Clube, 
seguindo a seguinte ordem: Mirim e Infantil das 07h30 às 08h30, Infanto-Juvenil e Pré-Juvenil das 
08h30 às 09h00 e Juvenil das 09h30 às 10h00, Adulto das 10:00 às 10:30h. Obs: Os atletas das 
Classes Mirim, Infantil, Infanto-Juvenil e Pré-Juvenil só terão direito a uma única pesagem.  
Para pesagem, deverá ser apresentado comprovante de pagamento da taxa de 
inscrição. 
 
4 - Apuração das Chaves: Os atletas serão sorteados pelo sistema de computador para o 
preenchimento das chaves. Será adotado o sistema de Eliminatória Simples, não havendo 
repescagem. 
 
5 - Premiação: serão premiados os 4 primeiros colocados de cada categoria com medalhas 
personalizadas e para as 05 primeiras equipes na Contagem Geral de Pontos (masculino e 
feminino juntos) serão premiadas com troféus personalizados.   
 
6 - Contagem dos Pontos:  Campeão   5 pontos 
      Vice-Campeão 3 pontos 
      3º. Colocado  1 ponto  
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7 - Tempo das Lutas:  Mirim,                                                2 minutos 
     Infantil,                                              2 minutos e 30 segundos. 

Infanto e Pré Juvenil,             3 minutos 
     Juvenil, Adulto.                         4 minutos 
 
8 - Cronometragem:  Será tempo corrido, devendo haver interrupção do tempo apenas em 
caso de atendimento médico, arrumar o Judogui, arrumar tatames e confabulação dos Árbitros. 
 
9 – Arbitragem e Oficiais de Mesa: Cada agremiação deverá enviar junto a inscrição o 
nome de (01) um árbitro não competidor, ou (02) árbitros competidores, e 04 mesários que fiquem 
a disposição da organização durante todo o evento. A entidade que não atender este item deverá 
pagar o valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), referente as custas com arbitragem. 
Obs.: O árbitro ou oficial de mesa que se ausentarem ou abandonarem seus postos 
no transcorrer do evento, suas associações serão punidas, não participando da 
contagem geral de pontos. 
 
10 - Atletas: Todos os atletas deverão estar com kimono branco e com o logotipo da 
associação e calçando chinelo e apresentar a Carteira da FPJ de 2009. 
 
11 - Atendimento Médico: A equipe médica ficará à disposição dos atletas, durante a 
competição, apenas para pronto atendimento. A 11ª Delegacia de Judô do Litoral e nem a 
Prefeitura de Praia grande não serão responsáveis por eventuais acidentes que vierem a ocorrer 
com os atletas durante o evento. 
 
12 - A Comissão Organizadora e soberana para resolução de qualquer problema surgido dentro 
da Competição. 
 
 

PROGRAMAÇÃO  
 
 
Data:   02/08/2009 – Domingo 
 
Local:   Ginásio “RODRIGÃO”, Av. Presidente Kennedy s/nº. Vila Tupy – Praia Grande/SP 
 
Desfile de Abertura:  a partir das 9h30  
 
Inicio da Competição:   9h30 Classes Mirim/Infantil (Masc e Fem). 
 
 
 
 

AS ASSOCIAÇÕES INTERESSADAS DEVERÃO CONFIRMAR A 
PARTICIPAÇÃO ATÉ O DIA 27/07/2009. 
 
ENTREGA DAS INSCRIÇÕES - PRAZO FINAL 29/07/2009.  
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REGULAMENTO DA COPA POR EQUIPE 

 
 
 Na “COPA CIDADE DE PRAIA GRANDE” haverá também disputa POR EQUIPES MASCULINA E 
FEMININA, com a participação não obrigatória dos Clubes/Associações convidadas, de acordo com 
regulamento que segue: 
 
1 - DAS INSCRIÇÕES 
 Cada Clube/Associação poderá participar com até 3 (Três) equipes. Será cobrada uma taxa de 
inscrição de R$ 50,00 não importando se o atleta compareça ou não ao evento, devendo ser paga no dia do 
evento; 
 
2 - DA ESCALAÇÃO DAS EQUIPES 
 A Escalação dos atletas em suas respectivas Equipes será de responsabilidade do Técnico 
Dirigente, sendo que a Equipe deverá ser formada por atletas federados em 2009, na 1ª ou 2ª Divisão. 
 Na Ficha de Inscrição, que deverá ser retirada após a abertura do Evento, o Técnico Dirigente 
poderá inscrever até 2 (dois) Atletas por Classe, sendo 1 (titular) e 1 (um) Reserva. 
 
3 - DA FORMAÇÃO DA EQUIPE e DA ORDEM DE COMBATE 
 A Equipe será constituída por 5 (cinco) atletas do sexo masculino, formado por: 1 (um) atleta da 
Classe Infantil, 1 (um) atleta da Classe Infanto-Juvenil, 1 (um) atleta da Classe Pré-Juvenil, 1 (um) atleta da 
Classe Juvenil e 1 (um) atleta da Classe Adulto (Júnior/Sênior), sem distinção de graduação, e de acordo 
com a tabela de peso abaixo: 
 

FORMAÇÃO DA EQUIPE PESO 
1º Lutador Infantil Até 40 quilos 
2º Lutador Adulto (Júnior/Sênior) Livre 
3º Lutador Infanto-Juvenil Até 42 quilos 
4º Lutador Pré-Juvenil Até 53 quilos 
5º Lutador Juvenil Livre 

 
 A Ordem de Combate obedecerá o critério de escalação, acima. 
 
4 - DA IDENTIFICAÇÃO e DA PESAGEM 
 Os atletas deverão apresentar a sua Carteira de Identificação da FPJ, da 1ª ou 2ª Divisão, 
correspondente ao ano de 2009, sem a qual não será permitida a participação no referido evento. 
 Os atletas das Classes Infantil, Infanto-Juvenil e Pré-Juvenil terão seus pesos confirmados no dia 
da competição; os atletas das Classes Juvenil e Adulto (Júnior/Sênior) não participarão da pesagem, porém 
deverão apresentar a sua Carteira de Identificação da FPJ da 1ª ou 2ª Divisão confirmando assim a 
presença. 
 
5 - DO TEMPO DE LUTA 
 O tempo de luta será corrido; e a duração das lutas será conforme tabela: 
 
 

CLASSE TEMPO 
Infantil 3:00 minutos 
Infanto-Juvenil e Pré-Juvenil 3:00 minutos 
Juvenil e Adulto (Júnior/Sênior) 4:00 minutos 

 
6 - DAS DISPUTAS 
 Para a disputa das Equipes será utilizando o processo de ELIMINATÓRIA SIMPLES SEM 
REPESCAGEM; os Campeões de Chaves disputarão a Final, e os perdedores destes (na Semifinal) estarão 
classificados em 3º Lugares. 
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 a) Tratando-se de competição por Equipes, caso um combate termine com Pontuações 
Empatadas, o árbitro assinalará como resultado Hiki-Wake . 
 b) Dado entrada das duas equipes, caso um atleta não compareça  para a saudação entre as 
equipes, ou então, a equipe não tenha o atleta correspondente na ordem de combate, a equipe adversária 
será favorecida com a vitória por Ippon. 
 c) Quando um atleta se apresentar na ordem de combate  errada , seu adversário será 
favorecido com vitória por Ippon, e não haverá impedimento para que ele volte na etapa (fase) seguinte 
para realizar o seu combate na ordem correta. 
 — Se a constatação for após iniciada a LUTA, a Equipe infratora constará 2 (duas) Derrotas por 
Ippon, 1 (uma) Derrota na luta em que ocorreu a Infração e 1 (Derrota) na luta que o Infrator deveria 
participar. 
 d) Será considerada Vencedora  a equipe que conquistar maior número de vitórias. 
 e) Caso o número de vitórias for igual para as duas equipes, será considerada Vencedora  a 
equipe que obtiver maior número de vitórias por Ippon ou por Wazari ou por Yuko, sucessivamente. 
 f) Se, ainda assim, persistir o empate entre as duas equipes, será desempatada com o 1º 
(primeiro) atleta que empatar, iniciando o combate no Golden Score . 
 g) As Equipes realizarão todos os cinco embates, independentemente da definição de uma 
Equipe Vencedora do confronto. 
 
7 - DA SUBSTITUIÇÃO 
 Poderão ocorrer quantas substituições forem necessárias (entre os inscritos); porém o Atleta 
substituído não poderá mais retornar à competição. 
 O Técnico Dirigente deverá comunicar a substituição na MESA TÉCNICA, imediatamente à saída 
da Equipe do Local de Combate . 
 — Após a MESA TÉCNICA ter anunciado o confronto das Equipes e a Área de Luta, não poderá 
mais haver alteração. 
 
8 - DO TÉCNICO 
 Cada Equipe inscrita poderá ter um Técnico Dirigente que terá o direito de orientar seus atletas 
durante os combates, em local devidamente identificado. 
 
9 - DAS PENALIDADES 
 Serão aplicadas conforme regras oficiais da FPJ. 
 Caso o Atleta seja punido com Hansoku-Make direto, ficará eliminado do evento; porém o Técnico 
Dirigente poderá fazer a substituição na MESA TÉCNICA imediatamente à saída da Equipe do Local de 
Combate. 
 Somente os 5 (cinco) titulares e o Técnico Dirigente poderão adentrar ao Local de Combate, a 
equipe infratora será punida com a eliminação do torneio, independentemente o resultado obtido nos 
combates, e o resultado será 5 a 0 (cinco a zero) na súmula. 
 
10 - DA ARBITRAGEM 
 As Regras de Arbitragens serão as estabelecidas pela FPJ, sob a coordenação da 11ª Delegacia 
Regional do Litoral. 
 
11 - DAS PREMIAÇÕES 
 As Equipes Classificadas em 1º (primeiro), 2º (segundo) e dois 3º (terceiros) Lugares, receberão 
os respectivos Troféus, e medalhas respectivas à classificação. 
 — As classificações das Equipes não entrarão na Contagem de Ponto para apuração das 
Associações/Clubes. 
 
 
 
 

João Carlos Ribeiro Manso Junior. 
Delegado Regional 11ª Del - FPJ. 
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Anexo I 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO - ENTIDADE  
 

Obs. O envio desta ficha de inscrição é obrigatório, favor observar a 
data limite para inscrição da entidade. 
 
Favor enviar esta ficha de confirmação de participação devidamente 
preenchida, com letra legível até o dia - 24/ 07/ 2009 - à 11ª Delegacia de 
Judô do Litoral, Av. Ministro Marcos Freire nº. 33579, Vila Tupi/Praia Grande-
SP, de 2a a 6a feira das 13:00 às 17:00h ou pelo e-mail: 
regionaljudolitoral@yahoo.com.br 
  
 

Nome da Entidade: ________________________________ 

Nome do Professor: _________________________________________ 

Nº. do CREF: _______________________ 

Endereço: 
_____________________________________________________________
_____________________________________________________________
_____________________________ CEP: ______________ 
E-Mail: __________________________ (importante) 
Bairro: _______________________ Cidade: ______________________  
Telefones para Contato: ______________________________________ 
 

Previsão de Número de atletas a serem inscritos: ____ 
 
Declaro que os atletas por nós inscritos foram devidamente examinados e 
considerados em perfeitas condições de saúde e os menores autorizados 
pelos responsáveis para participarem deste Festival. 
 
     _________________________________ 
      Assinatura do Responsável 
 
     _________________________________ 
       Nome Legível 
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Anexo II 
"COPA CIDADE DE PRAIA GRANDE DE JUDÔ" 

 
 

ENTIDADE: ___________________________________________________ 
 
Obs.: Pedimos a gentileza, que a inscrição seja feita em ordem crescente pelas 
classes infantil até a adulta e fichas separadas para Masculino e Feminino. 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO 
MASCULINO  

 
NOME DO ATLETA (Legível) CLASSE PESO 

1.    
2.    
3.    
4.    
5.    
6.    
7.    
8.    
9.    
10.   
11.   
12.   
13.   
14.   
15.   
16.   
17.   
18.   
19.   
20.   

 
Nome do Árbitro não Competidor:  
Nome dos Árbitros Competidores: 
 
Nome dos Oficiais de Mesa: 

 
Professor Responsável: ______________________________________ Nº. do CREF: ______________ 
 
Tel. Para Contato: _____________________________                             
 



FEDERAÇÃO PAULISTA DE JUDÔ 
11ª Delegacia Regional do Litoral 

Sede: Av. Ministro Marcos Freire n° 33579  
Vila Tupi/Praia Grande-SP 

Tel. (0**13) 3496-5413 e-mail: regionaljudolitoral@yahoo.com.br 
 

 

"COPA CIDADE DE PRAIA GRANDE DE JUDÔ" 
 

 

ENTIDADE: ___________________________________________________ 
 
Obs.: Pedimos a gentileza, que a inscrição seja feita em ordem crescente pelas 
classes infantil até a adulta e fichas separadas para Masculino e Feminino. 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO 
FEMININO 

 
NOME DO ATLETA (Legível) CLASSE PESO 

21.   
22.   
23.   
24.   
25.   
26.   
27.   
28.   
29.   
30.   
31.   
32.   
33.   
34.   
35.   
36.   
37.   
38.   
39.   
40.   

 
Nome do Árbitro não Competidor: _________________________________________________________ 
Nome dos Árbitros Competidores: _________________________________________________________ 
 
Nome dos Oficiais de Mesa:______________________________________________________________ 
 
 
Professor Responsável: ______________________________________ Nº. do CREF: ______________ 
 
Tel. Para Contato: _____________________________                             

 


